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PROJETO DE RESOLUÇÃO

REUNIÃO DE MINISTROS DA JUSTIÇA OU DE

MINISTROS OU PROCURADORES-GERAIS DAS AMÉRICAS (REMJA)
(Apresentado pela Missão Permanente da República Dominicana e patrocinado pela Missão Permanente do Chile – acordado pela CAJP em 15 de maio de 2006)


A ASSEMBLÉIA GERAL,


TENDO VISTO o Relatório Anual do Conselho Permanente à Assembléia Geral (AG/doc……/06 add. 3) em particular no que se refere ao cumprimento da resolução AG/RES. 2068 (XXXV-O/05), “Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas” (REMJA);


RECORDANDO que no Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas, realizada em Québec, Canadá, em abril de 2001, os Chefes de Estado e de Governo decidiram continuar apoiando o trabalho realizado no âmbito das REMJA e a implementação de suas conclusões e recomendações;


RECORDANDO TAMBÉM que na Declaração de Nuevo León, aprovada na Cúpula Extraordinária das Américas, realizada em Monterrey, México, em janeiro de 2004, os Chefes de Estado e de Governo instaram todos os países “a participar ativamente na Rede de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal”, a qual constitui um dos desenvolvimentos concretos ocorridos no âmbito das REMJA;


TENDO PRESENTE que, na Declaração sobre Segurança nas Américas, aprovada na cidade do México em outubro de 2003, os Estados do Hemisfério reafirmaram “que as Reuniões de Ministros da Justiça ou Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA) e outras reuniões de autoridades em matéria de justiça penal são foros importantes e eficazes para a promoção e o fortalecimento do entendimento mútuo, da confiança, do diálogo e da cooperação na formulação de políticas em matéria de justiça penal e de respostas para fazer frente às novas ameaças à segurança”; e 


LEVANDO EM CONTA que a REMJA-V recomendou “que a Sexta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-VI) se realize em 2006 e que a Assembléia Geral da OEA encarregue o Conselho Permanente da Organização de fixar a data e sede da mesma”,

RESOLVE:

1. Expressar sua satisfação pelos resultados da Sexta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-VI), realizada na cidade de São Domingos, República Dominicana, de 24 a 26 de abril de 2006, bem como das reuniões técnicas realizadas antes dela, no âmbito do processo das Reuniões de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas.


2.
Agradecer o Governo da República Dominicana pela organização bem-sucedida da mencionada Reunião Ministerial.


3.
Endossar as “Conclusões e Recomendações da Sexta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas”, constantes do documento Anexo
/ e que são parte integrante desta resolução.


4.
Encarregar o Conselho Permanente de dar o devido acompanhamento ao cumprimento das conclusões e recomendações emanadas da REMJA-VI e de convocar as reuniões a que elas se referem, as quais se realizarão de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos.


5.
Encarregar o Conselho Permanente de apresentar um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral em seu Trigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões.
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�.	Acordou-se que o documento “Conclusões e Recomendações da Sexta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas” seja anexado ao texto desta resolução após a conclusão dos trabalhos da Comissão de Estilo da REMJA-VI.






